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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 47/2026.
ASSUNTO: Declara de Utilidade Pública a Associação Botucatu Futsal.
AUTOR: vereador Nuno Garcia
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública da Associação Botucatu Futsal, entidade civil sem fins lucrativos, constituída em 20 de janeiro de 2025, com sede no Município de Botucatu.

A proposição é acompanhada de justificativa e da documentação exigida pela Lei Municipal nº 5.928/2017, que disciplina a concessão de título de utilidade pública no âmbito municipal.

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa.

A matéria insere-se na competência legislativa do Município, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, por tratar de assunto de interesse local, bem como encontra amparo na Lei Orgânica Municipal.

Conforme informado na justificativa, a entidade possui natureza civil, sem fins lucrativos, e desenvolve atividades de caráter beneficente, educacional, esportivo, recreativo, assistencial e cultural, voltadas à promoção social, especialmente em benefício da família, da infância e da adolescência. Consta, ainda, que foram apresentados os documentos exigidos pela Lei nº 5.928/2017, que estabelece as condições para a concessão do título de utilidade pública municipal.

No tocante à técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objetiva e compatível com as normas vigentes, limitando-se à declaração pretendida e à cláusula de vigência, não havendo vícios formais a serem sanados.

Ressalte-se que a concessão do título de utilidade pública não implica, por si só, repasse automático de recursos, mas possibilita à entidade pleitear benefícios e firmar parcerias com o Poder Público, observada a legislação aplicável.
Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de abril de 2026.
Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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